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1. A UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, representada pelos membros da Advocacia-Geral da União
infra-assinados, na forma do art. 131 da Constituição da República, bem assim da Lei Complementar nº 73/93, com esteio no
art. 5º, inciso XIV, e no art. 220, ambos da CRFB, no art. 187 do Código Civil, bem como nos Termos de Uso dessa própria
plataforma, vem, respeitosamente, apresentar NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL, solicitando que sejam removidos sites
fraudulentos e desinformativos, pelas razões adiante expostas.
 
2.  Chegou ao conhecimento desta Procuradoria, por meio de comunicação da Secretaria de Comunicação Social
da Presidência da República - SECOM/PR, que, após busca no site do Google sobre inscrições do CNU (Concurso Nacional
Unificado), identificou um rol de sites patrocinados que colhem dados e cobram pela inscrição no referido concurso, mas que
não são sites oficiais, tratando-se, pois, de prática fraudulenta, que emulam os canais da União. Confira-se:
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3.  Trata-se, ademais, de desinformação, visto que se configuram em informações sabidamente falsas com o

objetivo de enganar o público, em verdadeira prática criminosa que tem o condão de causar danos à política pública da União e
da integridade da ação pública.
 

4. Além de enganosos e fraudulentos, configuram-se os sites em questão como atos antijurídicos, uma vez que
violam o direito à informação (art. 5º, inciso XIV e art. 220, da CRFB) e extrapolam os limites da liberdade de expressão,
caracterizando-se como evidente abuso de direito (art. 187 do Código Civil).
 

5. A liberdade de expressão não pode servir de salvaguarda para a prática maliciosa de atos que atinjam outros
direitos, como o direito à informação, na sua vertente de obter informação construída a partir de uma base fática sólida, nem
protege condutas ilícitas/criminosas. Além do que, todo aquele que excede manifestamente os limites de um direito, no caso, o
direito à liberdade de expressão/informação, comete ato ilícito, devendo responder pelos danos causados.
 

6. Além disso, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça entendeu que um provedor de aplicação de
internet pode, por iniciativa própria, remover, suspender ou tornar indisponíveis conteúdos de usuários que violem seus Termos
de Uso, senão vejamos: 

 
É legítimo que um provedor de aplicação de internet, mesmo sem ordem judicial, retire de sua plataforma
determinado conteúdo (texto, mensagem, vídeo, desenho) quando este violar a lei ou seus termos de uso,
exercendo uma espécie de autorregulação regulada: autorregulação ao observar suas próprias diretrizes de uso,
regulada pelo Poder Judiciário nos casos de excessos e ilegalidades porventura praticados.   (STJ: Recurso
Especial nº 2139749/SP, Rel. Min. Ricardo Cuevas).
 

7. Nesse sentido, os Termos de Uso desta própria plataforma vedam peremptoriamente sua utilização para
finalidades ilegais, enganosas ou fraudulentas (https://policies.google.com/terms?hl=en-BR&fg=1).
 

8. Mostra-se patente, portanto, o caráter enganoso e fraudulento dos sites referidos na imagem 1 acima, além de
outros patrocinados por essa plataforma e que não correspondam a sites oficiais do governo federal sobre as inscrições do CNU. 

 
9. Não se mostra despiciendo frisar que a responsabilidade dos provedores de aplicação é presumida quando

diante de anúncios e impulsionamentos pagos, conforme tese consensuada em decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a
constitucionalidade do art. 19 do Marco Civil da Internet, senão, veja-se:

 



Presunção de responsabilidade 
4.  Fica estabelecida a presunção de responsabilidade dos provedores em caso de conteúdos ilícitos quando se
tratar de (a) anúncios e impulsionamentos pagos; ou (b) rede artificial de distribuição (chatbot ou robôs). Nestas
hipóteses, a responsabilização poderá se dar independentemente de notificação. Os provedores ficarão
excluídos de responsabilidade se comprovarem que atuaram diligentemente e em tempo razoável para
tornar indisponível o conteúdo. (grifos nossos)

 
10. Em acréscimo, vale destacar que tais anúncios enganosos fazem parte de engrenagem criminosa idêntica

à investigada pela Polícia Federal, em operação deflagrada no último dia 10/07/2025, para reprimir fraudes relacionadas às
inscrições do Exame Nacional de Ensino Médio - ENEM. Confira-se, na linha amplamente divulgada:

 
PF deflagra operação para reprimir fraudes com falsos sites de inscrição do ENEM 2024
 Na manhã desta quinta-feira, 10/7, a Polícia Federal deflagrou a Operação Só Oficial para apurar a prática de
fraudes na internet envolvendo publicidade enganosa em redes sociais e o uso indevido de sinais públicos
do Ministério da Educação, INEP e do Governo Federal, com o intuito de induzir pessoas a efetuarem
pagamentos indevidos de taxas de inscrição para o ENEM 2024.
Na ação de hoje, policiais federais cumprem dois mandados de busca e apreensão domiciliar na cidade de Praia
Grande/SP. Além disso, medidas restritivas de bens foram implementadas para bloquear o montante obtido com a
prática do crime investigado, que gira em torno dos R$ 3 milhões.
Durante o período oficial de inscrições do ENEM, entre 27 de maio e 14 de junho de 2024, os investigados
criaram páginas falsas na internet para simular o ambiente oficial do INEP. Por meio desses sites, os usuários
eram levados a realizar pagamentos via Pix acreditando estarem se inscrevendo regularmente no exame. No
entanto, os valores pagos – que somaram ao menos R$ 3 milhões – foram direcionados para uma conta bancária
vinculada a uma empresa privada que não estava autorizada a receber tais valores, visto que oficialmente apenas
o INEP figura como regular destinatário desses valores." (https://www.gov.br/pf/pt-
br/assuntos/noticias/2025/07/pf-deflagra-operacao-para-reprimir-fraudes-com-falsos-sites-de-inscricao-do-enem-
2024)

 
11. Ante todo o exposto, com esteio no art. 5º, inciso XIV, e no art. 220, ambos da CRFB, no art. 187 do Código

Civil e nos Termos de Uso dessa própria plataforma, solicitamos, no prazo de até 24h, (i) a remoção dos anúncios
fraudulentos em questão, bem como de quaisquer outros similares, que, sob o tema “Inscrição CNU”. remetam a links
destinados a sites estrangeiros, (ii) bem como seja informada, outrossim, a adoção de medidas por essa plataforma no sentido de
comunicar as autoridades investigativas competentes acerca do conteúdo/responsáveis pela fraude em tela.

 
 
LINKS REFIDOS NA IMAGEM 1 ACIMA, BEM COMO OS SEGUINTES (IGUALMENTE

ENCONTRADOS NA BUSCA DO GOOGLE E QUE REMETEM AO MESMO SITE FRAUDULENTO):
 
https://inscrevacnu.site/cadastro
https://cnucandidato.site/cadastro/
https://digitaiscnu.site/cadastro/
https://orientacaocnu.site/cadastro/
https://centralcnu.site/cadastro/
https://portalcnuinscricao.site/cadastro/
 
 
11. Enfatiza-se a urgência da medida ora pleiteada uma vez que as inscrições oficiais do concurso se

encerrarão no dia 20/07/2025 (domingo), conforme informação extraída de site oficial do governo
(https://www.gov.br/gestao/pt-br/concursonacional). 

 
12. Certos de vossa colaboração, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos, visando a solução da questão

objeto da presente notificação.
 
 

Brasília, 18 de julho de 2025.
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